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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 184/2021.  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora, GLÁUCIA DA SILVA 

LUSTOSA, portador (a) do CPF: 046.574.574-11 e RG: 2.852.978 

SSP/PB, do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE SAÚDE, 

com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Mãe D’água. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 21 

de outubro de 2021. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
    

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

Portaria nº 185/2021.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -NOMEAR, o cidadão, ROBERTO PAULINO 

DA SILVA JÚNIOR, portador do CPF: 107.469.684-00 e RG: 

4.328.326 SSDS/PB, para o cargo de SECRETÁRIO 

EXECUTIVO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde do 

Município de Mãe D’água-PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 21 

de outubro de 2021. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

DECRETO N. º 043/2021  

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICÍPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e  

Considerando que a data de 28 de outubro do 

ano em curso, quinta-feira, celebra-se ao Dia do Servidor Público, e  

Considerando que no dia 02 de novembro 

(terça-feira) celebra-se o Dia de Finados; 

DECRETA: 
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Artigo 1.º - A transferência, neste ano, para o 

dia 1º de novembro do ponto facultativo relativo ao dia 28 de 

outubro, em homenagem ao Servidor Público, nas repartições 

públicas do munícipio de Mãe D’água, no âmbito do funcionamento 

público municipal.   

Parágrafo Único – Não será considerado para efeito do artigo 

anterior, a manutenção dos serviços essenciais e de urgência e 

emergência do setor público, tais como, limpeza pública, saúde e 

outras assim consideradas. 

 

Artigo 2.º - Este DECRETO entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 

D'água-PB, 21 de outubro de 2021. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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